
Instrução Normativa Nº 49, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 

Situação: Vigente  
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Ementa: Aprova as Instruções para permitir a entrada e o uso de produtos nos 
estabelecimentos registrados ou relacionados no Departamento de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Histórico: 
Revoga a Instrução Normativa nº 8 de 16/01/2002 

 
 

 

Os textos legais disponíveis no site são meramente informativos e destinados a 
consulta / pesquisa, sendo imprópria sua utilização em ações judiciais.  

 
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006. 

 
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 9º, inciso II, e o art. 42, do Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro 
de 2005, tendo em vista o disposto no Decreto nº 30.691, de 29 de março de 
1952, que regulamentou a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, na Lei nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989, na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006, e o 
que consta do Processo nº 21000.008865/2000-01 e Apenso nº 
21000.014737/2005-01, resolve: 
 

Art. 1º Aprovar as Instruções para permitir a entrada e o uso de produtos 
nos estabelecimentos registrados ou relacionados no Departamento de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
em conformidade com os Anexos desta Instrução Normativa. 
 

Art. 2º Fica revogada a Instrução Normativa nº 8, de 16 de janeiro de 2002. 
 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABRIEL ALVES MACIEL 
 

ANEXO I - INSTRUÇÕES PARA PERMITIR A ENTRADA E O USO DE PRODUTO (1) EM 
ESTABELECIMENTO SOB SIF  

  
  

ANEXO II - FORMULARIO PADRONIZADO 
 


